
Cariacica, 09 de outubro de 2025.
 

De: Plenário 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 1998/2025 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 88/2025 
 
Autoria: DR. FERNANDO SANTORIO
 
Ementa: AUTORIZA A PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), A
PORTAR ALIMENTOS E OBJETOS PESSOAIS EM QUALQUER AMBIENTE, PÚBLICO OU
PRIVADO.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: 2ª Discussão e Votação-PLL  
 
Ação realizada: Proposição Aprovada  
 
Descrição: 
Proposição aprovada à unanimidade em 2º votação, na Sessão ordinária de 01 de outubro
de 2025
 
 
Próxima Fase: Elaborar Autógrafo
 
  
 

Letícia Cassandro Stofel 
Assistente Legislativo 
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